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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 70 DE 2022
Em 5 de julho de 2022



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de  4 de julho de 2022, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 69, de 2022, de sua autoria, que “altera a Lei Municipal nº 5.523, de 3 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a gratificação de difícil acesso”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Edivan Nelsi Baron
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos


















PROJETO DE LEI Nº 69, DE 19 DE MAIO DE 2022

Altera a Lei Municipal nº 5.523, de 3 de dezembro de 2019, que dispõe sobre a gratificação de difícil acesso.

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 5.523, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art.1º Fica regulamentada a Gratificação de Difícil Acesso que será paga aos servidores do Quadro de Pessoal, nos termos do art. 86, inciso V, da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011.  (NR)”

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 5.523, de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º O servidor municipal lotado em local de difícil acesso perceberá como gratificação o valor proporcional a distância da sede administrativa, considerando-se o valor 0,18 URM por quilômetro, tendo por base a tabela e as referências de quilometragem constante no Anexo I (tabela detalhada) desta Lei.  (NR)”

Art. 3º Fica incluída a Escola Municipal de Ensino Fundamental José de Anchieta no Anexo I, que passa a viger com a seguinte redação:
“ANEXO I


	Local de Origem
	Distância da Sede Administrativa
	Valor estimado em URMs/Dia

	ESF BELA VISTA
	4,8 KM¹
	3,44 URMs/ Dia

	ESF PADRE GONZALES
	6,2 KM¹
	4,46 URMs/Dia

	UNIDADE AVANÇADA DA FLORESTA³
	15,2 KM¹
	10,94 URMs/Dia

	UNIDADE AVANÇADA DA BARRA DA ROMANA³
	11 KM¹
	7,92 URMs/Dia

	ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ DE ANCHIETA
	4,8 KM²
	1,72 URMs/Dia

	ESCOLA MUNICIPAL WALLY ELLISA HARTMANN
	12 KM²
	4,32 URMs /Dia

	ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL VOVÓ PAULINA
	6,2 KM²
	1,72 URMs/ Dia

	ESCOLA MUNICIPAL GUIA LOPES
	15 KM²
	5,40 URMs/ Dia

	ESCOLA DOM JOÃO BECKER
	11,5 KM²
	4,14 URMs/Dia

	ESCOLA COROINHA DARONCHI
	4,5 KM²
	1,62 URMs/Dia



*Considerando 22 dias e dois percursos de ida e dois percursos de volta (dois tumos) 2 Considerando 22 dias e um percurso de ida e um de volta (um turno) 3 Atualmente é fornecido transporte público dos ESFs até as respectivas unidades, como é o caso dos profissionais da Unidade Avançada da Floresta e Unidade Avançada da Barra da Romana, que tem disponível pela prefeitura transporte até a sua unidade de trabalho. Caso a prefeitura vier a cancelar o transporte até esses locais, os profissionais que trabalharem nessas unidades e não residirem no local, passarão a ter o direito de recebimento da gratificação de difícil acesso. (NR)”

Art. 4º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Ficas revogados o inciso I do parágrafo único do art. 2º da Lei nº 5.523, de 2019; e o parágrafo único do art. 5º da Lei nº 5.523, de 2019.
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